
PREFEITURA MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL 

Estado do Rio Grande do Sul

LEI MUNICIPAL 479, DE 30 DE NOVEMBRO DE 2006.

AUTORIZA O  MUNICÍPIO  A DENOMINAR  A  
ESCOLA MUNICIPAL CONSTRUÍDA NO 
DISTRITO DE SANTA ROSA  E  DÁ OUTRAS  
PROVIDÊNCIAS.

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO, Prefeito Municipal de Capivari do Sul.

FAÇO SABER, que a Câmara Municipal aprovou e eu, sanciono e promulgo a seguinte Lei:

Art. 1º.  Fica o Município de Capivari do Sul autorizado a denominar a escola municipal 
construída no Distrito da Santa Rosa.

Art. 2º.  O nome escolhido é “TELBIO FARIAS CARDOSO”.

Art. 3º. Esta Lei entra em vigor a partir da data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE CAPIVARI DO SUL, em 30 de novembro de 
2006. 

MARCO ANTÔNIO MONTEIRO CARDOSO
                       Prefeito Municipal

Registre-se e publique-se.

        JOSÉ MAURO FRAGA SALERNO
       Secretário Municipal de Administração

“Doe órgãos, doe sangue. Salve vidas.”


